
ESXADO DA paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COHISSiO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N": 00110/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E JÚLIO CÉSAR DE MORAIS, PARA PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, Médico,
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto, S/N - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n°
132.782.744-15, Carteira de Identidade n° 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado JÚLIO CÉSAR DE MORAIS - RUA ANTONIO ROMUALDO, S/N - CENTRO - SANTA LUZIA - PB, CPF
n' 799.003.304-63, neste ato representado por Júlio César de Morais, Brasileiro, Casado,
residente e domiciliado na Rua Vicente Dias de Medeiros, 15, Nossa Senhora de Fátima - Santa
Luzia - PB, CPF n" 799.003.304-63, Carteira de Identidade n° 1561622 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁOSOLA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO;
Este contrato decorre da licitação modalidade Inexigibilidade n® IN00007/2017, processada nos
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO;

O presente contrato tem por objeto; Contratação de um assessor técnico aos programas do Bolsa
Familia, Cadastro Único, Sistema Rede SUS e demais programas sociais da Secretaria Municipal
de Assistência Social..

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Inexigibilidade n® IN00007/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;

COTIOO DISCRlMnaÇÃO ONIDADE quantidade P.ONITáRIO P. TOTAL
1  ASSESSORIA TÉCNICA AOS PROGRAMAS: BOLSA FAMÍLIA, MÊS 7 1.900,00 13.300,00

CADASTRO ÚNICO, SISTEMA REDE SOAS E DEMAIS
PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.

Total: 13.300,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 13.300,00 (TREZE MIL E
TREZENTOS REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMEHTO:
Cs preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5® e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
Recursos do Município de Catolé do Rocha; FPM/FMAS e outros
08.122.0020.2054 - manutenção dos Serviços de Assistência Social;
08.122.0020.2093 - manutenção do FMAS; /Sn
08.244.0020.2120 - manutenção do SCFV;
08.244.0020.2092 - manutenção do Programa IGD SUAS E IGDBF; /
339036 - outros serviços de terceiros - PF












